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Apraz-nos cumprimentá-lom na oportunidade em que vimos por meiodeste indica que a secretaria de curtura deste municipio, assuma a
responsabilidade de investimento nas Bandas Marciais e Fanfarras p"r" qr"
as mesmas tenham um fundo de reserva, que possam fazer manutenç"o rios
seus instrumentos, e possam participar de concursos municipais e estaduais .

Justificativa:em plenário.

Ver. J o utra lio- João Barra

Líder da Bancada pRB
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Rio Grande, 03 de outubro de2017.

Excelentissimo Presidente:

Em atenção ao oficio rf 1025117, lÍrd. 127'1117, em atendimento à
proposição do Vereador João da Barra, solicitando determinar à Secretaria de Cultura
deste Municipio, assumir a responsabilidade de investimento nas Bandas Marciais e
Fanfarras para que as mesmas teúam um fundo de reserua, que possam fazer
manutenção dos seus instrumentos, e possam participar de concursos municipais e

estaduais, cumpre ressaltar que é de responsabilidade da Secretaria de Municipio da
Educação aquelas bandas que são das Escolas Municipais.

No que se refere a essas bandas, informamos que a SMED está realizando a

manutenção necessáúa, bem como sua ampliação, una vez que há recursos
orçamentários previsto da LOA 2017. Outrossim, a Secretaria de Educação tambern está

captando recursos extemos, através da iniciativa privada, para a consecução desse

trabalho.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE LIND R
Prefeito M

À sua Excelência o Senhor
VCT. JOSÉ CLAUDINO ALVES SARAIVA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

BUB
PÁTOE

CA

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!BSA


